


Como posso ser 
juiz social? 

A Divisão Jurídica e de Administração 
Geral é responsável pela recolha das 
candidaturas e sob proposta da 
Câmara, as listas de juízes sociais 
são depois votadas pela Assembleia 
Municipal e remetidas ao Conselho 
Superior de Magistratura e ao 
Ministério da Justiça. 

A candidatura deve ser instruída com 
os elementos sol ic i tados pela 
Câmara Municipal, incluindo sempre 
um certificado de registo criminal. 

Os juízes sociais são nomeados por 
despacho do Ministro da Justiça, 
publicado no Diário da República. 

Após a nomeação, os juízes sociais 
tomam posse perante o Presidente 
do Tribunal de Família e Menores do 
Barreiro. 
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Paços do Concelho
Rua Miguel Bombarda, 2834-005 Barreiro 
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O cargo de juiz 
social é 
remunerado? 

Os juízes sociais têm direito a ajudas 
d e  c u s t o  b e m  c o m o  a s e r  
indemnizados pelas despesas de 
transporte e perdas de remuneração 
que resultem das suas funções. 

Quando e onde 
posso apresentar 
a candidatura a 
juiz social? 

A s  c a n d i d a t u r a s  d e v e m  s e r  
formalizadas de 1 a 15 de setembro 
inclusive, através do preenchimento 
do Formulário de Candidatura a Juiz 
Social, disponível em www.cm­
barreiro.pt, o qual  deverá ser  
impresso, preenchido e remetido, 
d i g i t a l i z a d o ,  p a r a  o e m a i l  
j u izes .soc ia is@cm-barre i  ro.  pt,  
a c o m p a n h a d o  dos r e s p e t i v o s  
documentos. 
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LEGISLAÇÃO 
Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo 
Lei Tutela Educativa 
Decreto-Lei nº 156/78, de 30 de junho 

Barreiro 
Câmon.Muni<:ipo.l 




